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Presidente Participa de Encontro 
sobre Certificação Digital 

O Presidente José Maria Sivie 
ro participou do Encontro realizadn 
pela ANOREG-BR - Associação dos 
Notários e Registradores do Brasil, em 
Manaus, AM, em agosto último, que 
teve como tema principal a Certifi-
cação Digital. 

Durante o evento, a ANOREG-
BR e o SERPRO - Serviço Federal de 
Processamento de Dados, emitiram 
certificados digitais a Notários e Re-
gistradores de diversas regiões do 
Brasil. Naquela ocasião, a ANOREG-
BR apresentou seus novos parceiros 
no desenvolvimento de projetos ins-
titucionais, entre os quais tiveram 
destaque, além do SERPRO, a Cai-
xa Econômica Federal, a EBCT - Em-
presa Brasileira de Correios e Telégra-
fos e o Bradesco Previdência e Se-
guros. 

Esteve presente, prestigiando 
o evento, a presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, 
Desembargadora Marinildes Costei- 

.k  

pela emissão e guarda dos certifi-
cados, em conformidade com as re-
comendações fixadas pelos organis-
mos oficiais. Como resultado desse 
acordo, os documentos assinados 
digitalmente pelos Notários e Regis-
tradores terão sua legalidade reco-
nhecida em qualquer parte do terri-
tório nacional, e da mesma forma 
serão reconhecidos nos países em 
que esse procedimento já estiver re-
gulamentado. 

Para os interessados em mai-
ores informações, basta entrar em 
contato com a secretaria da 
ANOREG-BR, pelo telefone (61) 323-
1555 ou pelo e-mail: anoregbr@ano-
reabr.orgbr.  

Em Manaus tarilbém foram 
definidos os temas das palestras do 
IV Congresso Brasileiro de Direito No-
tarial e de Registro, a realizar-se de 
10 a 14 de novembro, em Fortaleza, 
CE. Ficou decidido que esse evento 
privilegiará o estudo do novo Códi-
go Civil e suas implicações nos Ser-
viços Notariais e de Registro. 

ra de Mendonça Lima. 
O presidente da Anoreg-BR, 

Rogério Portugal Baceilar, disse que 
a Certificação Digital ANOREG mar-
ca o início de uma nova era na ati-
vidade notarial e de registro. Expli-
cou que com o contrato firmado en-
tre ANOREG-BR e SERPRO, este pas-
sou a ser responsável pela parte o-
peracional dos serviços, ou seja, 

687 



DA SOCIEDADE SIMPLES 
E DA SOCIEDADE EMPRESARIA - 

Coment à rios ao Novo Código Civil 
Graciano Pinheiro de Siqueira 

Dispõe o "caput" do art. 966 do 
novo Código CivU que "considera-
se empresário quem exerce profissi -
onalmente atividade econômica 
organizada para a produção ou a 
circula ção de bens ou de serviços". 

Dessa ampla conceituação 
exclui, entretanto, consoante o dis-
posto no parágrafo único do referi-
do artigo, quem exerce profissão in-
telectual, de natureza científica, li-
terária ou artística, mesmo com o 
concurso de auxiliares ou colabora-
dores, por entender que, não obs-
tante produzir serviços, como o fa-
zem os chamados profissionais libe-
rais, ou bens, como o fazem os artis-
tas, o esforço se implanta na pró-
pria mente do autor, de onde resul-
tam, exclusiva e diretamente, o 
bem ou o serviço, sem interferência 
exterior de fatores de produção (tra-
balho, natureza e capital), cuja 
eventual ocorrência é, dada a na-
tureza do objeto alcançado, mera-
mente acidental. Salvo se o exercí-
cio da profissão constitui elemento 
de atividade organizada em em-
presa, caso em que o profissional in-
telectual toma, por si próprio, as ve-
zes de empresário e como tal há de 
ser considerado. 

Passando ao campo societá-
rio, o novo diploma civil pátrio, em 
seu art. 982, define que, salvo as ex-
ceções expressas, considera-se 
como empresária a sociedade que 
tem por objeto o exercício de ativi-
dade própria de empresário sujeito 
a registro (art.967); e, simples, as de-
mais, sendo certo que, independen-
temente de seu objeto, será sempre 
empresária a sociedade por ações 
(parágrafo único do art. 982). 

Aparentemente não haverá 
mudança, pois as sociedades civis 
e mercantis também se distinguem 
quanto à atividade que visam rea-
lizar. No entanto, a novel legislação, 
depois de enunciar o conceito de 
empresário no artigo 966, diz, como 
mencionado anteriormente, no pa-
rágrafo único desse mesmo disposi-
tivo, que "não se considera empre- 

sário quem exerce profissão intelec-
tual, de natureza científica literária 
ou artística, ainda com o concurso 
de auxiliares ou colaboradores, sal-
vo se o exercício da profissão cons-
tituir elemento de empresa ". 

Observa-se, num primeiro ins-
tante, e, até com certa clareza, que 
as sociedades simples são as que 
exercem atividade econômica no 
campo da profissão intelectual, de 
natureza científica, literária ou artís-
tica. Acontece que essas mesmas 
sociedades podem ser empresárias 
se adotarem um dos tipos (formas) 
de sociedade empresária ou se o 
exercício da profissão constituir ele-
mento de empresa. É de se indagar: 
o que é que o legislador quer dizer 
com a expressão "salvo se o exercí-
cio da profissão constituir elemento 
de empresa"? O problema torna-se 
mais agudo se se considerar que o 
"caput" desse artigo já define a ati-
vidade economicamente organiza-
da como sendo empresária. Isso im-
plica concluir que seu parágrafo 
único, ao se referir à profissão inte-
lectual, só pode estar cuidando do 
exercício de profissão intelectual 
que, de forma organizada, busca 
resultados econômicos. Do contrá-
rio, ele seria desnecessário: se a pro-
fissão intelectual não é exercida 
com fins econômicos e de forma or-
ganizada, já fica previamente ex-
cluída do conceito de empresário 
e, portanto, da sujeição ao respec-
tivo regime jurídico. Essa inexorável 
indecisão (quanto à classificação, 
como simples ou empresária, de 
uma sociedade voltada para o 
exercício de profissão intelectual) 
basta para revelar o quanto há de 
confuso e prejudicial no critério ado-
tado pelo novo Código Civil. Ou 
seja, a diferenciação, que preten-
deu substituir aquela que hoje ator-
menta a doutrina e a jurisprudência, 
torna-se igualmente fluída, a ponto 
de poder-se afirmar que, em que 
pese a intenção do legislador em 
querer "modernizar", unificando o 
direito privado no campo societá- 

rio, e pretendendo, assim, acabar 
com o conceito tradicional de mer-
cantil e civil, o que ocorreu, na ver-
dade, foi, apenas, uma mudança 
de nomenclatura, ou seja, o que é 
sociedade civil passará a ser socie-
dade simples; o que é sociedade 
comercial passará a ser sociedade 
empresária. Reforçam essa idéia as 
regras dos artigos 983 e 2.037 da 
nova legislação civil, bem como 
várias outras que fazem referência 
ao órgão de registro público das 
sociedades empresárias (Registro 
Público de Empresas MERCANTIS), 
dentre as quais a contida no art. 
1.150. Com  uma grande novidade: 
o campo de uma ou de outra será 
mais amplo, como veremos mais 
adiante, pois, mais importante mes-
mo que o objeto social será a estru-
tura organizada de sua atividade 
econômica. A dificuldade maior 
está em que as décadas de discus-
sões a respeito da separação entre 
sociedade civil e sociedade mer-
cantil são substituídas por uma re-
gra que trará novas perplexidades, 
a qual, de sua vez, reabrirá novo 
período de meditação para que as 
novas divergências sejam supera-
das. 

E, já que o momento é de re-
flexão, será que a sociedade sim-
ples não é a mesma (e raramente 
usada) sociedade civil pura, previs-
ta no art. 1.363 e seguintes do atual 
Código Civil, revestida agora de 
uma nova roupagem? E importan-
te que se frise, no entanto, que a 
sociedade simples não está restrita 
meramente ao campo das ativida-
des ligadas à profissão intelectual, 
de natureza científica, literária ou 
artística. Ao contrário, estende-se a 
qualquer ramo de atividade, desde 
que não se enquadre no contexto 
empresarial. Sua estrutura e sua or-
ganização passam, contudo, por 
estágios de complexidade cada 
vez maior, atingindo, a partir de cer-
to ponto, o patamar em que pre-
domina a empresarialidade, opor-
tunidade em que deverá fransfor- 
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mar sua natureza, de sociedade 
simples em sociedade empresária. 
Supera-se, ultra passa-se, dessa for -
ma, a sociedade simples, situada 
em estágio mais singelo e passa-se 
a acolher a figura da sociedade 
empresária, não porque pratique 
o comércio, nos moldes tradicional-
mente aceitos, mas porque pratica 
a atividade empresarial, de contor-
nos muito mais amplos. Deixa, as-
sim, de ter relevo o objeto da soci-
edade: qualquer que seja ele, se a 
estrutura criada para o exercício 
das atividades que lhe sejam pró-
prias assumir características empre-
sariais, a instância administrativa de 
registro será o Registro Público das 
Empresas Mercantis (Junta Comer-
cial). Caso contrário, mesmo que 
ela pratique o que, até então, se de-
nomina ato de comércio, por não 
ter atingido o degrau da empresa-
rialidade, será simples, registrando 
seus atos perante o Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas. 

Nessa evolução, podemos dis-
tinguir três etapas: 

a do profissional autônomo, 
atuando isoladamente; 

a do mesmo profissional, as-
sociado a outro ou outros profissio-
nais em sociedade simples (registrá-
vel perante o Registro Civil das Pes-
soas Jurídicas), que não se organi-
zem em caráter empresarial e que 
se limitem a reunir esforços para que 
possam melhor atender diretamen-
te à clientela, sem que entre eles e 
os clientes se interponha a empre-
sa, e sem que a sociedade, em si 
mesma, tenha fim lucrativo, bastan-
do-lhe remunerar o trabalho presta-
do ,individualmente, pelos sócios; 

e, por último, a organização 
empresarial, cuja estrutura conduz 
ao registro no Registro Público de 
Empresas Mercantis (Junta Comer-
cial). 

Ressalte-se que caberá aos in-
teressados, livremente, a opção por 
qualquer das duas formas associa-
tivas (sociedade simples ou socie-
dade empresária), não haveido ra-
zão para o Poder Público, represen-
tado pelas instituições incumbidas 
do registro público de uma ou de 
outra (Junta Comercial ou Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas), criar 
qualquer obstáculo, discutindo o 
motivo ou os fundamentos de or-
dem econômica dessa opção. E a 
razão disso é simples: somente os in-
teressados é quem poderão avali-
ar se a atividade a ser desenvolvi-
da pela sociedade da qual eles fa- 

rão parte é suficientemente estrutu-
rada (organizada) para ser conside-
rada empresária ou não. 

Para o órgão de registro públi-
co, seja ele a Junta Comercial ou o 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
a grande modificação reside no 
fato de que, a partir do novo Códi-
go, não se examina mais apenas o 
aspecto formal do documento, de-
vendo ser analisados também o seu 
conteúdo e o ato jurídico em si (art. 
1,153). Mas, uma vez mais, surge a 
dúvida: o que deve se entender por 
atividade econômica organizada? 
Ou seja, qual o limite que separa a 
sociedade simples da sociedade 
empresária? Se os interessados no 
registro da sociedade se sentirem in-
decisos quanto ao assunto, à dou-
trina e á jurisprudência, quiçá, ca-
berá estabelecer, além do aspecto 
do objeto social, outros critérios para 
auxiliá-los nesta árdua tarefa. Assim, 
poderão ser determinantes para a 
escolha de uma ou outra forma as-
sociativa, v.g., o porte do capital 
social (teoria da relevância do ca-
pital social, divulgada por Romano 
Cristiano), a quantidade de sócios, 
de estabelecimentos, etc... 

Assim sendo, muitas socieda-
des, que a doutrina atual reputa ci-
vis, vão inserir-se no regime das so-
ciedades empresárias, sendo a re-
cíproca também verdadeira, ou 
seja, muitas sociedades considera-
das comerciais poderão revestir-se 
da natureza de sociedades simples, 
podendo estas adotar, inclusive, um 
dos tipos de sociedade empresária 
regulados no art. 1039 e segs. do 
novo CC. Não o fazendo, subordi-
nar-se-ão às normas que lhe são 
próprias (art. 983). Repetiu-se, assim, 
a regra do Código Civil vigente no 
sentido de permitir que a socieda-
de civil se revista das mesmas for-
mas das sociedades comerciais (ad. 
1364). 

Uma vez escolhida, pelo inte-
ressado, a natureza de sua socieda-
de (simples ou empresária), estará 
fixada a competência do órgão pú-
blico de registro (Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou Junta Comer-
cial), a qual deve prevalecer quan-
to aos atos subseqüentes, não mais 
podendo aquela, uma vez delimi-
tada, ficar à mercê da vontade das 
partes. 

Além do mais, a competência 
da Junta Comercial ou do Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas que, con-
forme o caso, haja deferido o arqui-
vamento dos atos constitutivos, não  

pode ser contestada pelas autorida-
des que fiscalizam o exercício de 
suas atividades ou se incumbem de 
efetuar o seu cadastramento ou sua 
inscrição fiscal. 

De todo o exposto, é importan-
te que se diga que a afirmação de 
que a regra será a sociedade em-
presária e a exceção a simples 
deve ser vista com bastante caute-
la, eis que, na prática, com base nas 
sociedades existentes sob a égide 
da legislação vigente, o que se ob-
serva é justamente o contrário, pois 
poucas são aquelas que nascem ou 
adquirem, ao longo de sua existên-
cia, estrutura organizada que lhes 
permita atingir o almejado patamar 
da empresarialidade. 

O certo é que as alterações in-
troduzidas no campo societário 
pelo novo Código Civil, com a con-
seqüente incorporação da primei-
ra parte do vetusto Código Comer-
cial Brasileiro, que fica revogada 
(ad. 1 0  ao ad. 456 da Lei n° 556, de 
25 de junho de 1850), nos acenam 
com muitas dificuldades até de en-
tendimento para os próprios herme-
neutas, e olha que nada falamos 
sobre as modificações também 
aprovadas em relação às socieda-
des por quotas de responsabilida-
de limitada, que passam a ter es-
trutura semelhante à das socieda-
des anônimas. 

O novo diploma cria termino-
logias jurídicas hoje inexistentes na 
área do comércio em geral, colidin-
do com textos da legislação do 
anonimato. E, na sua essência, não 
traz qualquer avanço substancial 
para a organização da empresa e 
a vida do empresário, razão pela 
qual melhor seria a manutenção 
daquilo que já estava, bem ou mal, 
sedimentado. 

Daí poder-se dizer que a ma-
téria sobre o direito de empresa me-
rece um estudo mais apurado e até 
reparos profundos. 

Esperemos que o velho e ago-
nizante Código Civil de 1916 não 
deixe saudades. Mas vem muita 
confusão por aí. Aliás, a mesma 
confusão surgida quando do ad-
vento da Lei n° 8.934/94, que ense-
jou diversas interpretações provo-
cadoras de conflitos hoje supera-
dos. 

O autor: Graciano Pinheiro de 
Siqueira é especializado em Direito 
Comercial pela FADUSP e é Oficial 
Substituto do 40  RTDCPJ/SP 
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(.7enre nossa ern tsrasmo 
p n -o A ssp, bléías" 

Faltam poucos 
VOTE 	ias para que 

todos nós, bra- 
sileiros, sufra- 
guemos os no- 
mes daqueles 

que darão nova configura-
ção ao cenário político do 
País para os próximos 4 anos. 

Quanto maior for o envol-
vimento e o número de Cole-
gas e Amigos da Classe nas 
mais diversas esferas de de-
cisão, maiores serão as chan- 

ces de vermos defendidos os 
nossos interesses, no rumo das 
conquistas que dêem 
tranquilidade para o exercício 
do nosso mister. 

Essa é a razão de concla-
marmos todos os Notários e 
Registradores a apoiar em 
seus Estados os profissionais 
da nossa área, que estão se 
candidatando a cargo políti-
co nessas eleições. Eles serão 
a nossa voz junto aos órgãos 
do governo, e é preciso que  

eles tenham nosso respaldo! 
Divulgue o nome dos Co-

legas que em seu Estado pIei-
teiam cargos, seja na Cáma-
ra Federal ou nas Assembléi-
as Legislativas e ajude-os a 
conquistá-lo. 

Sabendo da candidatura 
de outros Registradores ou 
Notários, além dos que estão 
aqui estão divulgados, não 
perca tempo, dê sua colabo-
ração para que eles possam 
depois representá-lo à altura. 

a 
LU 

ALEX CANZIANI 	 NELCY MARANHÃO CAMPOS 
N°4567 	 ' " 	 N0 4523 

Deputado Federal 	 Deputada Federal 
pelo Estado do Paraná 	pelo Estado do Pará 

LÉO BARROS ALMADA 
N° 1414 

Deputado Federal 
pelo Estado do Rio de Janeiro 

CWIN, SAMUEL ARARIPE 
N° 2323 

Deputado Federal 
pelo Estado do Ceará 

Certa lenda conta que 
duas crianças estavam pati-
nando em cima de um lago 
congelado. 

Era uma tarde nublada e 
fria e as crianças brincavam 
sem preocupação. 

De repente, o gelo se que-
brou e uma das crianças caiu 
na água. A outra criança, 
vendo que seu amiguinho se 
afogava debaixo do gelo, 
pegou uma pedra e começou 
a golpeá-lo com todas as suas 
forças, até que conseguiu 
quebrá-lo e salvar o amigo. 

Quando os bombeiros 
chegaram e viram o que  

havia acontecido, pergunta-
ram ao menino.' 

- Como você conseguiu 
fazer isso? É impossível que 
você tenha quebrado o gelo 
com essa pedra e suas mãos 
tão pequenas! 

Nesse instante apareceu 
um ancião e disse.' 

- Eu sei como ele conse-
guiu. 

Todos perguntaram.' 
- Como? 
E o ancião respondeu.' 
- Não havia ninguém ao 

seu redor para dizer-lhe que 
ele não seria capaz! 

QUEM 
DIZ 
SE 

VOCE 
E 

CAPAZ 
R1D 



VO separado de fato, 
ante a união estável, 
e a sociedade de fato 

entre ressoas do 
mesmo sexo. 

Ainda 
o documento 

digital 

Paulo Roberto de Carvalho Rêgo 



O Autor; Paulo Roberto de Carvalho Rêgo é 1 0  Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo, 1 0  Vice-Presidente do Centro de Estudos e Distribuição 
de Tftulos e Documentos de São Paulo - CDTe Diretor de RTDCPJ da Associação de Notários e 
Registradores do Estado de São Paulo - ANOREG-SP 



O Separado de Fato, Ante a União Estável, 
e a Sociedade de Fato Entre Pessoas do Mesmo Sexos 

A) O Separado de Fato e a União Estável 
- A tese da 	impossibilidade do registro ........................................... 04 

II - A tese da 	possibilidade do registro ....... . .................. ........ . ........ ... 04 
Histórico 	................................................................................ 04 
União estável 	x 	casamento 	.................................................... 06 
A 	moral 	e 	os costumes ... . ..... . ................................................. 08 
O 	crime 	de 	adultério .............................................................. 10 
A 	necessidade 	do 	registro ........... ..................................... .. .... 12 

B) 	A Sociedade de Fato Entre Pessoas do Mesmo Sexo 
III - A impossibilidade do registro...................................................... 12 
IV - A 	possibilidade do 	registro ......................................................... 12 

a) A união estável entre pessoas do mesmo sexo ............. . ........ 12 
b) A formação biológica e o direito material 

na 	convivância 	de 	fato 	......................................................... 13 
c) A livre disposição de bens por ato inter vivos 

ou cláusula testamentária, e a sociedade de fato .................. 13 
V - 	Conclusão 	.................................................................................. 14 

Notas....................................................................................................... 14 

Ainda o Documento Digital 

As leis so feitas para serem entendidas ..................................................15 
Notas.......................................................................................................19 

3 



O separado de fato, ante a união estável, 
e a sociedade de fato 

entre pessoas do mesmo sexo. 
Vem sendo usual a apresentação para registro, em títulos e documentos, de instru-

mentos particulares de declaração de união estável, com o fito de tornar público o 
fato e provar a data de sua constituição, bem como para os fins de amparo, 
concedidos pelas disposições contida no artigo 226, §3°, da CF/88 e nas Leis 
Federais 8971194 e 9278196. 

Sucede que, em alguns casos, um (ou os dois) declarante(s) informa(m) o estado civil 
de casado(s). 

Visando regular sua relação, tem começado a surgir declarações de sociedade de 
fato, entre pessoas do mesmo sexo, pretendendo regular o patrimônio comum. 

A questão, vem merecendo acalorada discussão entre os profissionais do direito, enten-
dendo uma corrente, que, em ambas as hipóteses, o registro é possível, para os fins civis 
pretendidos; e, outra parte, entende que, no primeiro caso, estando em vigor o artigo 240 do 
Código Penal, tipificada resta a figura penal do adultério, e que, portanto, haveria vedação ao 
registro, porque tal ato implicaria em crime, além de ser moralmente reprovável. Na segunda 
hipótese, a minoria entende impossível o registro de sociedade de fato entre pessoas do 
mesmo sexo, porque a Constituição Federal enfatiza a união estável somente entre pessoas 
de sexos opostos; enquanto a maioria entende que, visando efeitos meramente patrimoniais, 
decorrentes da sociedade de fato, tal registro seria possível. 

Quid júris? 

A) O separado de fato e a união estável: 

1- A tese da impossibilidade do registro: 
A primeira corrente, minoritária, entende 

que há vedação ao registro, porque implicaria 
na aceitação de um fato criminoso, e i s q u e re-
conhecido estaria o cometimento do crime de 
adultério, tipificado no artigo 240 do Código 
Penal pátrio e que se encontra, ainda, em vi-
gor; e que, ademais, tal conduta seria imoral. 

Por essas razões, haveria a vedação ao 
registro, por força do contido nos artigos 115 
e 156 da Lei 6015173. 

Esses, em síntese, os fundamentos da cor-
rente contrária, minoritária, ao registro e que 
serão objeto de exame pormenorizado pela cor-
rente contrária, motivo pelo qual dispensamo-
nos de examiná-los, exaustivamente, neste tó-
pico, de modo a evitar sua repetição desneces-
sária e tornar menos cansativa a leitura. 

II- A tese da possibilidade do registro: 
a) Histórico: 

A origem do registro de títulos e documen- 

tos, segundo historia Kioitsi Chicuta, surgiu em 
razão de que "desde tempos imemoriais o ho-
mem tem demonstrado intensa preocupação de 
perpetuar atos e fatos relevantes (inscrições e 
desenhos em pedras)" , etc... No Brasil, ainda 
segundo o renomado especialista, "sua origem 
como serviço sistematizado pelo Estado" rece-
beu regramento original nos títulos 78 e 80, do 
Livro 1, das Ordenações do Reino de 1603, e foi 
atribuída, à época, aos Tabeliães (aos quais, ali-
ás, eram atribuídos todos os atos dos serviços 
hoje denominados extrajudiciais). 

Com o desenvolvimento da sociedade, os 
serviços de registros públicos, pouco a pouco, 
foram especializando-se e, em razão de suas 
finalidades específicas, foram segmentados 
por naturezas (Registro de Hipotecas, poste-
riormente Registro de Imóveis; Registro de Tí-
tulos, Documentos e outros Papéis e Civil de 
Pessoas Jurídicas, etc.). Assim, no ano de 
1903, pelo Decreto Federal n° 973, foi criado, 
na cidade do Rio de Janeiro, então Distrito 
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Federal, o serviço público correspondente ao 
"primeiro ofício privativo e vitalício do 
registro facultativo de títulos, documen-
tos e outros papéis, para autenticidade, 
conservação e perpetuidade dos mes-
mos e para os efeitos previstos no arti-
go 30  da Lei 79, de 1892" Posteriormen-
te, face ao sucesso da medida e à necessida-
de de sua implantação, outras unidades fo-
ram criadas nos demais Estados Federados, 

Em 28 de setembro de 1906, foi instalado 
em São Paulo o primeiro ofício de registro de 
títulos e documentos e civil das pessoas jurí-
dicas. 

Em 10  de janeiro de 1916, revogando as 
Ordenações, Alvarás, Leis e outras normas, 
foi sancionada a Lei n° 3071, consolidando o 
Código Civil brasileiro, que, em seu Livro 
III, Título 1, Capítulo IV (arts. 129 e seguin-
tes), disciplinou os meios de prova dos atos 
jurídicos, regulando os institutos. 

Sucederam-se as normas , até que, em 31/ 
12/1973, foi sancionada a Lei n° 6.015, que 
vige até o momento, disciplinando, nos seus 
arts. 127 e ss. o registro de títulos e do-
cumentos. 

Ocorre que, em razão de originalmente 
acometidos os serviços aos Tabelionatos de 
Notas e, posteriormente, aos Ofícios de Re-
gistro de Imóveis, os usos e costumes ineren-
tes a esses serviços nortearam a tônica da 
prática cartorária, muita vez olvidando a pró-
pria razão de ser do registro de títulos e docu-
mentos e outros papéis, sendo-lhes exigidos 
rigor e solenidades não prescritas em lei. 

Sucede que os bens da vida juridicamente 
protegidos, por exemplo, pelo registro de imó-
veis são diversos dos protegidos nos registros 
de títulos e documentos: nos primeiros, visa-
se proteger um fim, o direito de propriedade 
(direito real, que exige forma solene); nos se-
gundos, o que se visa proteger é o pró-
prio mei4 ou seja, o título ou documen-
to, o meio de prova que dará ensejo à 
proteção de eventual direito ou obriga-
ção. Quer dizer, aqui a solenidade pode não 
ser da essência do ato ou fato pretendido pro-
var e que, para tanto, necessita registro, seja 
quanto ao seu conteúdo (o qual não deverá 
ficar ao arbítrio do registrador examinar), para  

alcançar efeitos decorrentes de sua publicida-
de, seja para adquirir autenticidade, seja, en-
fim, para mera conservação ou prova de data. 

Assim, os serviços atribuidos aos Oficiais do 
segmento, desde sua origem e como traduz sua 
denominação, são os atos de registro de títulos, 
documentos e outros papéis, e não somente de 
títulosou instrumeritos(a utilização da conjun-
ção aditiva "e" seguida do vocábulo "documen-
tos", que tem significação jurídica própria, não 
podendo ser havida como ignorância do legisla-
dor, muito menos sua insignificância - porque 
"a lei não contém palavras inúteis", como ensi-
nava a famosa máxima de Carlos Maximiliano, 
amparada em antigo axioma 3 ). 

Por relevante para a compreensão do tema, 
faz-se, aqui, necessário, lembrar a clássica dis-
tinção entre instrumento, documento e papel, 
onde instrumento é o meio que dá forma a ato 
jurídico gerador de direitos e/ou obrigações à(s) 
parte(s); documento é qualquer meio de pro-
va material por escrito; e, papel é o me/o ma-
terial de prova de menor relevância no mundo 
jurídico, mas que, por motivos pessoais, pode 
igualmente ser objeto de registro para mera 
conservação, publicidade e prova de data. 

Enfoque importante dessa distinção está em 
que, se nos registros imobiliários são ftindamen-
tais conteúdo e forma, no registro de títulos e 
documentos essa importância é relativa, por-
que, às vezes, o objeto da proteção jurídi-
ca, o interesse juridicamente tutelado é a pro-
teção ao meio, ao início de prova por escri-
to contido em uma declaração ou escrito parti-
cular. Sabendo-se que os atos jurídicos provam-
se por qualquer meio material de provar um 
direito ou uma obrigação nele inserida (arts. 135 
e 136 do Código Civil), seu conteúdo e sua for-
ma têm relevância reduzida, não sendo razoá-
vel obstar o registro do meio de prova, o qual 
será objeto de apreciação judicial competente. 
Poderá, assim, uma parte ter legitimo interesse 
de registrar esse início de prova por escrito, 
esse documento, para lhe dar publicidade ou 
autenticidade, fazendo prova de sua data, e, 
nada mais razoável, que abrir-lhe as portas do 
serviço extrajudicial, para assim fazê-lo. 

E curial que houve toda uma técnica jurí-
dica na sua criação dos institutos, formando 
um sistema, um todo integrado. Aqui, toda- 
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via, ficou relegada, pelos costumes cartorá-
rios, a um segundo plano, sem qualquer ra-
zão, obstando, alguns registradores, a possi-
bil/dade de registro, por temer afrontar a lei, 
como se o sistema de registros fosse um fim 
em si mesmo e não um meio de atender às 
necessidades das partes, da sociedade, do 
povo, seu usuário e razão de sua existência. 

Operadores do direito, atuando na esfera pre-
ventiva desse junto às partes, atentos aos re-
damos da sociedade, os Oficiais de RTD, preo-
cupados em dar eco aos desejos comuns e cer-
tos de que sua atividade está vinculada à lei, 
cuja interpretação e integração deverá ser nor -
teada pelo Poder Judiciário, regrando-a através 
de atos normativos, animaram-se em propor a 
uniformização de entendimentos, de modo a cor-
responder aos anseios da população. 

Ademais, é certo que a valoração da pro-
va é competência do Poder Judiciário, no caso 
concreto, não sendo razoável (princípio da ra-
zoabilidade) obstar registro de meio de pro-
va, cujo efeito merecerá apreciação judicial. O 
registro visa a segurança jurídica das par-
tes. O registro não altera a natureza das coi-
sas, o meio usado não altera o fato, pelo sim-
ples registro em títulos e documentos. Garan-
te-lhe, todavia, a publicidade e a prova da 
data, na qual exarado. Os efeitos que irão ge-
rar, nos casos concretos, serão objeto de apre-
ciação judicial. O que não nos parece reco-
mendável é impedir a publicidade e a prova 
da data da existência, do meio de prova por 
escrito, que será valorado em Juízo. 

De igual modo, face às várias alterações 
legislativas ocorridas no último século, faz-se 
necessário dar maior transparência aos atos 
de registro, mais uma vez em garantia do prin-
cípio da segurança jurídica necessária, e 
entregá-la, aos operadores do direito, em es-
pecial, e ao povo, em geral. 

A importância da menção histórica do sis-
tema dos registros de títulos e documentos e 
outros papéis para validade contra terceiros e 
sua conservação, portanto, está em que, des-
de os seus primórdios, o legislador pre-
viu a necessidade e a possibilidade de 
conferir maior transparência e segura n-
ça à população, pelo registro de seus tí -
tulos, documentos e papéis em serviço  

próprio do Estado, hoje descentralizado, po-
rém, ainda público. 
b) União estável X casamento: 

A primeira confusão que surge no exame 
do tema é a pretendida equiparação entre os 
regimes jurídicos do casamento e da união 
estável. 

Sabe-se da influência religiosa em nosso 
regramento jurídico. Porém, não está acima do 
contrato social espelhado na Constituição Fe-
deral, como fruto dos anseios da sociedade e 
da construção jurisprudencial que a incentivou. 

E é curial que, o legislador constitucio-
nal, representante maior da sociedade brasi-
leira, preferiu a criação de um instituto 
novo, a união estável, ao subdividir como 
gênero, a célula mater da família, em três 
grandes grupos: os das pessoas que, livre-
mente, optaram relacionar-se pelo casamen-
to, pela união estável ou que mantém, por 
fatalidade ou escolha, uma comunidade fa-
miliar, regulando-os, distintamente. O primei-
ro, subdivido nas espécies do casamento ci-
vil (artigo 236, § 1 0, da CF/88) e o casa men-
to religioso (artigo 236, § 2 0, da CF/88); o 
segundo, uma inovação, a união estável (ar-
tigo 236, § 30, CF/88); e, o terceiro, outra mo-
dernidade, a comunidade entre pais e des-
cendentes (artigo 236, § 4 0, CF/88). Quises-
se, o legislador constituinte, igualar todas as 
entidades familiares admitidas, não as te-
na subdividido em espécies e, muito menos, 
disporia que, cada tipo de entidade familiar, 
seria regida por lei própria (idem, ibidem). 

Lex, si aliud vu/uisset, expressiset (a lei, 
se aI quisesse, o expressaria). Como da dic-
ção do comando constitucional, não se deflui 
a igualdade, mas mera equiparação, para efei-
to da proteção estatal (vide artigo 236, §3 0 , 

da CF/88), não poderá, data venia, o intér-
prete igualar. A igualdade somente se dá, 
de forma plena, entre iguais, nunca entre 
meros assemelhados. 

In casu, o constituinte distinguiu expres-
samente. 

Enfocada a questão sob o princípio herme-
nêutico da técnica legislativa, toma-se mais fácil 
compreender porque o casamento mereceu 
regramento no Código Civil, em sua Parte Espe-
cial, Livro 1, Título 1, artigos 180 a 314; o casa- 
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mento religioso está regrado no Decreto-Lei tivo de constituiçâó de familia " Quer dizer, é 
3200, de 19/04/1941 e na Lei 6015, de 31/12/ reconhecida, porque é um fato jurídico, e se 
1973, artigos 71 a 75; a união estável encon-  constitui, como fato que é, pela convivência 
tra-se regida pelas Leis 8971/94 e 9278/96, es-  duradoura, ou seja, o simples fato da habitu-
peciais; e, a comunidade familiar, dispensá-  alidade da relação, com o elemento subjeti-
vel maior regramento, encontra-se regida com-  vo da intenção de constituir familia. Tudo ma-
pletamente pelo § 40  da Carta Política de 1988. téria de fato e, portanto, de prova. 

Desses regramentos específicos e, portan-  E não podia ser diferente, porque o legisla-
to, especiais, retiram-se regras próprias para dor constitucional, ao equiparar a união está-
cada instituto, donde se vê um maior rigor for -  vel, não ao casamento (tanto que dispôs da 
mal para o casamento, onde são previstas necessidade da fadlitação de sua conversão 
formalidades preliminares (arts. 180 a 182); nesse outro instituto ), mas ao gênero famllki, o 
impedimentos (arts. 183 a 191); forma de ce-  fez em atenção à existência de vários núcleos 
lebração (arts. 192 a 201); meios de prova es-  familiares marginalizados, mas cuja existência 
pecíficos (arts. 202 a 206); nulidades (arts, 207 em nada poderia afrontar a moral e refletia os 
a 224); disposições penais (arts. 225 a 228); usos comuns da atualidade social. E, desde os 
efeitos jurídicos (arts. 229 a 232); direitos e Estatutos da Universidade de Coimbra, já se sabia 
deveres do marido (arts. 233 a 239); direitos e que, a "sólida inteligência da lei depende do acer-
deveres da mulher (arts. 240 a 255); regime tado conhecimento do verdadeiro espáito de-
de bens entre cônjuges (arts, 256 a 311); e, las", bem como que, "Leis, devem acomodar-
regula, até, as doações antenupciais (arts. 312 se aos costumes dos povos no que for justo, e 
a 314); ficando, sua dissolução, já por conta honesto" e ninguém poderá discordar do acerto 
dos usos sociais, regrada pela Lei 6.515, de do legislador constituinte ao reconhecer efei-
26/12/1977, que revogou os arts. 315 a 324 tos jurídicos a esses fatos. 
do Código Civil). Já, a união estável, por não 

	
O direito nada mais é do que o retrato da 

se confundir com aquele riistituto, mereceu sociedade em movimento, sendo ditado por 
regramento próprio, primeiro quanto aos ela e não para ela. 
direitos alimentícios e sucessórios ensejados, 	Ademais, O direito, como ciência, é informa- 
através da Lei 8971, de 29/1211994; e, quanto do por diversas fontes. A fonte maior, a Constitui-
à sua defln/çâôjurídica, e regulamentação pro-  ção Federal, considerando as alterações havidas 
priamente ditas, conforme se deflui de seu tí-  na familia brasileira e visando proteger as novas 
tulo, que "regula o § 3 0  do art. 226 da Consti-  células surgidas da união estável entre homem e 
tuição Federal' pela Lei 9278, de 10/05/1996, mulher, reconheceu-a como entidade famili-
a qual, em seu artigo 1 11  define o que é a união ar, independentemente do casamento (CF/88, 
estável; no artigo 2 0, rege os direitos e deve-  artigo 226, § 30). Do ikda existência da união 
res dos conviventes; os arts. 30  e 40  foram estável, decorre a proteção do Estado, sem exi-
vetados; no artigo 50,  dispõe sobre o patrimônio gência de qualquer outro requisito e sem confu-
constituído após sua constituição; o art. 6 0  foi são entre esse instituto e o do casamento, não se 
igualmente vetado; e os arts. 70,  80  e 90,  tor-  aplicando, àquele, regras inerentes a esse. As-
nam a dispor sobre alimentos, sucessão e com-  sim, as restrições impostas ao casamento, não 
petência, respectivamente. podem ser impostas à união estável. Restrições 

Desse simples confronto, reforça-se a idéia interpretam-se restntivamente. 
de que o legislador quis distinguir os ins- 	E, a importância dessa distinção, está em 
titutos, porque regulou a união estável demonstrar que, o estado civil dos declaran-
em lei especial, subtraindo, ao reconhecimen-  tes, é irrelevante para o ato de registro da 
to da união estável, todo o formalismo exigido declaração de união estável. 
ao casamento, ao dispor, em seu artigo 10,  que, 	Assim, o separado de fato, cujo estado ci- 
"Ó reconhecida como entidade familiar a con-  vil, tecnicamente correto, é, ainda, o de casa- 
vivência duradoura, póblica e continua, de um do, não pode ter obstado o registro de sua de- 
homem e uma murnet estabelecida com obje-  claração, porque os impedimentos matri- 

O SEPARADO DE FATO, ANTEA UNIÃO ES TÁ VEL,EA SOCiEDADE DEFA TO ENTRE PESSOAS DO NESND SEXO. 



monjais não se aplicam à união estável. E cer-
to que houve, em um primeiro momento, face 
às disposições da lei 8971/94, o entendimen-
to de que a união estável estaria sujeita aos 
requisitos previstos no seu artigo 1 0 . Todavia, 
melhor observando a referida lei, colhe-se que, 
naquela, o que se visa resolver, inclusive de 
forma declarada em seu título, são os reflexos 
patrimoniais da união estável (alimentos e su-
cessão), mormente considerando-se a possi-
bilidade da coexistência de interesses de côri-
juges anteriores, companheiros e prole. Quer 
dizer, essa lei não veio para definir a união está-
vel, mas, apenas, para resolver conflitos inadi-
áveis de interesse, decorrentes dessas rela-
ções, sob os aspectos sucessório e alimentar. 
Por isso, posteriormente, foi sancionada a lei 
9278/96, a qual, nos termos da Constituição 
Federal, efetivamente definiu e regulou, por 
completo, o instituto, sem qualquer das restri-
ções enunciadas na lei anterior. Assim sendo, 
ainda que se pudesse admitir que a união es-
tável poderia sofrer as restrições contidas, no 
artigo 10  da lei 8971/94, para seu reconheci-
mento, com o advento da lei 9278/96, tais 
restrições estariam ab-rogadas pela lei nova. 

Nesse sentido, a jurisprudência dos nos-
sos Tribunais, conforme demonstra o decidi-
do na apelação cível 1999.001.19355, da 7 
Câmara Cível do TJRJ, Relatora Desembarga-
dora Marly Macedônio França: 

"Alimentos. União estável. Estado ç 
vil dos comi,anheiros. Irrelevância face 
a Constituição e a IVa ordem !9al v1 
gente. Na vigência da lei 9278196 a ine-
xistência de impedimento para o casa-
mento não é mais condição para o reco-
nhecimento da união estável e o conse-
qüente direito à percepção de alimen-
tos. Destacando que se assim o fosse, 
estaria em confronto com a norma cons-
titucional do § 30  çLo artigo 22k. qe 
não previ tal condição. Recurso provi-
do." 

Nem se diga que, a orientação à facilita-
ção da conversão em casamento, seria indi-
cativo da sujeição do novel instituto ao do 
matrimônio, porque, ao fazer-se necessária, 
a conversão, é porque não são iguais. E a 
desigualdade está, justamente, na informali-
dade do novo instituto, que é matéria exclu- 

sivamente de fato. Ex facto jus oritur, sem 
qualquer solenidade, ao contrário do casamen-
to, que é ato solene. Ademais, é de se ob-
servar que a união estável não se consti-
tui com o registro, mas pelo simples fato 
da convivência duradoura, com aninius de 
constituir família. 

Veja-se, inclusive, que a Lei 9278/96 não dis-
pôs nenhum impedimento para o reconhedmen-
to da união estável, diferindo do Código Civil que, 
ao regular os impedimentos para o casamento, 
dispôs, expressamente, que "não podem casar 
as pessoas casadas" e "o cônjuge adúltero com 
o seu co-réu, por tal condenado" 

7.  

Aqui, caberia adaptar outro adágio, para di-
zer que ubi lex dit(qu/t, distinguere habemus. 

Sendo um todo ordenado, nosso sistema 
jurídico, não se vislumbra o aparente conflito 
de normas defendido pela corrente que inad-
mite o registro quando um dos declarantes é 
casado, porém separado de fato, e que já 
constituiu família, de fato, nova. 
c) A moral e os costumes: 

Questão mais difícil de ser analisada, é o 
plano da moral e dos bons costumes, face à 
sua subjetividade. 

Abstraído o positivismo, objetivo, acima já 
examinado e que ampara o registro, aden-
tremos o exame da matéria subjetiva, alavan-
cada como impediente ao registro. 

O conceito de Moral, no sentido filosófico, 
significa o conjunto de regras de conduta 
consideradas como válidas, quer de modo 
absoluto paia qualquer temfpo ou/ugaç querpia 
gnipo ou pessoa dete,minada (d ética)". 

Dessa simples interpretação léxica, retira-
se que, de forma alguma, o dispositivo consti-
tucional fere a contemporânea moral da socie-
dade brasileira. Ao contrário, vai ao encontro 
dos anseios dessa, regulando e admitindo, como 
entidade familiar, também a formada por ho-
mem e mulher, que mantiverem união habitu-
al, com intenção de constituir família. 

Estudando a filosofia do direito, o maior jus-
filósofo brasileiro de nosso tempo, Miguel 
Reale' , voltando aos primórdios do conheci-
mento filosófico humano, ensina que, para Aris-
táteles, "o problema da justiça reduz-se ao da 
igualdade, que se apresenta em dois mo-
mentos: igualdade entre iguais, e igimk- 

&iüe diguais As 	a IgUa~ é ab- 
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so/uta, porquanto se refere a coisas que se 
trocn7, tanto por tanto; mas, outras vezes, a 
igualdade se realiza entre homens desiguais. A 
justiça comutativa é aquela que preside às tro-
cas, porquanto se presume que, na compra e 
venda, o valor da coisa adquiiida corresponda 
ao preço pago. Nas relações dos homens 
surge, no entanto, uma outra lei de igual-
dade, que é aquela que manda tratar de-
sigualmente aos desiguais, na medida em 
que se desigualem, dando-se a cada um 
o que é seu, consoante ditame dajustia dis-
tributiva O Estado não pode tratar igual-
mente os indivíduos, situando no mes-
mo plano o criminoso e o santo. Há desi-
gualdades naturais, assim como há gra-
duação na virtude e no crime, de modo 
que a justiça distributiva deve atender, 
proporciona/mente, ao mérito e ao de-
méríto de cada um' 

E é claro que, sob esse prisma, a união 
habitual, de fato, entre homem e mulher, não 
é igual à união submetida ao casamento, mas, 
essa desigualdade, não chega ao ponto de 
ignorá-los como entidade familiar. 

Prosseguindo o estudo histórico da maté-
ria, observa, Reale, que, na idade média, pre-
valeceu a Teoria Tomista, porque 'Santo To-
más de Aquino demonstra senso muito agudo 
e compreensivo da vida humana e de suas 
contingêncías (ratio pratica est circa opera-
bilia, quae sunt singular/a et contingenti, en-
sinando que 'naís de uma solução parti-
cular pode ser compatível, em certo tem-
po e lugar, com os imperativos da lei na-
turat Dentre os vários caminhos condii-
áveis com as exigências racionais, cabe ao 
legislador fazer a escolha segundo crité-
rios de utilidade" , complementando que, 
"Santo Tomás aprecia o problema da justiça, 
segundo ensinamentos de Aristóteles em sua 
monumental "Etica a Nicomano", mas desen-
volve uma distinção que ficara de certa 
forma apenas esboçada: a de 'justiça le-
gal' com a qual se completa a triogia do 
justo. " ' .0 que determina o dever dos 
indivíduos para com o todo, a sociedade, 
oEstado?Eajustiça legal ou, como mais 
tarde se disse, a justiça sodal. Um dos 
grandes méritos de Santo Tomas, a nos- 

so ver, foi ter dado à justiça legal oujus-
tiça socíal a preeminência entre todas as 
virtudes. A justiça por excelência não é a co-
mutatividade das trocas, ou a corretiva do do-
múiio penal, nem a distributiva, mas, antes, a 
justiça que traça o caminho das obriga-
ções e dos deveres das partes para com 
o todo. Estas obrigações são determina-
das por lei, tendo como centro o poder 
do legislador, a quem cabe apreciaras cir-
cunstâncias variáveis, sem ultrapassaro âm-
bito da disaicionariedade traçado pela "lei na-
tuml"A socialidade dajustiça, desse modo 
tão claramente evidenciada, é submeti-
da a uma análise percudiente, a propósi-
to da alterabilidade ou da alteritas, lem-
brando, ainda, que "é dentro dessa concep-
ção geral que se situa a célebre definição de 
Direito legada por Dante, na qual é mister 
apontar uma contribuição nova, um sen-
tido mais acentuado de 'socialidade, a 
convicção profunda de que o dfreito é um 
fato social, de cuja vigência depende a 
sociedade toda" 

Passando à idade moderna, ensina que 5'a 
idade médiá existia um sistema ético subor-
dinado a uma ordem transcendente, o homem 
renascentista procura explicar o mundo hu-
mano tão-somente segundo ex,'êncis huma-
nas" Lembrando a doutrina de Hugo Gróci, 
lembra que "há uma passagem caracteritica, 
na qual dedara que a justiça possui funda-
mento de razão, de maneira tão /namovi've/, 
que ela existiria mesmo que, por absurdo, Deus 
não existisse. Embora afirmada a existência de 
Deus, não é dessa idéia que decorre a legitimi-
dade da ordem justa: - é justa por ser ex-
pressão de ditames da razão. Por isso, com 
o renascentismo; 'o dado primordial pas-
sa a ser o homem mesmo, orgulhoso de 
sua força racional e de sua liberdade, ca-
paz de constituir por si mesmo a regra de 
sua conduta" E por isso, que surge, desde 
logo, a idéia de contrato. "O contratualis-
mo é a alavanca do Direito na época mo-
derna. Por que existe a sociedade? Por 
que os homens concordaram em viverem 
comum. Por que existe o Direito? O Di-
reito existe, respondem os jus-
naturalistas, porque os homens pactua- 
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ram viver segundo regras de/imitadoras 
dos arbítrios" , lembrando a clássica dou-
trina de Jean Jacques Rousseau, em seu "Con-
trato Social". 'Para Rousseau, o homem natu-
ral é um homem bom que a sociedade corroro-
peu, sendo necessário libertá-lo do contrato 
social de sujeição e privilégios, para se esta-
belecer um contrato social legítimo, con-
forme a 
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 Surge, então, o contratua-

lismo parcial, no dizer de Hugo Grócio, "para 
quem a sociedade é um fato natural, 
oriundo do "appetitus societatis; surge, 
porém, o Direito Positivo como resultado 
de um acordo ou de uma convenção ' 

A partir desses conceitos históricos, conclui 
Miguel Reale, que "o Direito tem como des-
tino realizar a Justiça, não em si e por si, 
mas como condição de realização orde-
nada dos demais valores, o que nos levou, 
certa feita, a aponta-/o como o 'valor francisca-
no ' cuja valia consiste em permitir que os 
demais valores jurídicos valham, com 
base no valor da "pessoa humana ' va-
lor-fonte de todos os valores." , de onde 
surge a idéia da tridimensionalidade do Direito, 
reconhecendo que "nas doutnnas ora examina-
das se acentua a tensão entre fato, valor e 
norma, elementos que o moralismojurídico pra-
cura em vão compor na unidade das ex,'ências 
éticas" 18, lembrando que, "ao lado dos puros 
ditames racionais vai-se abnndo lugar para a 
contribuição positiva da vontade, das es -
timativas sociais e das mutações históri-
cas. Essas novas orientações traduzem, em ú/ 
tima anu/isa, o desejo quase que universalmen-
te sentido de uma Jurisprudência que te-
nha em conta a realidade jurídica, com 
abandono de explicações unilineares e 
redutivistas, conciliando-se as exiqênci-
as axiológicas com as técnico -forniaJs em 
crescente harmonia com a existência e o 
perfeJçoamento da çpmunidade '. 

De todo o subjetivismo teórico e de sua 
natural prolixidade retira-se que os conceitos 
de Justiça e Moral estão intimamente ligados 
ao conceito de Etica. E, é trivial que, Etica é o 
"estudo dosjuízosdeapreciação (ou seja 
de valor), que se referem à conduta hu-
mana suscetível de qualificação (ou seja, 
de subsunção à faltispécie legal) dopon- 

to de vista do bem e do mal, seja relati-
vamente a determinada sociedade, seja 
de modo absoluto(cf Moral (1) e Hética)." 2  

Por isso, o valor humano concedido à 
família transcende qualquer limite reli-
gioso ou traz qualquer ofensa ao direito 
natural, que surgiu com o homem muito an-
tes da convenção do casamento. Como negar 
aos conviventes modernos o direito de consti-
tuir família, apenas porque não coadunam com 
o rigorismo do casamento? Como negar à essa 
entidade ou sua prole o direito de pertencer a 
uma família? Sensibilizado por esses valores su-
periores e ciente da conduta humana moder-
na, onde o casamento já não é mais indissolú-
vel pela vontade dos cônjuges, onde é comum 
a convivência habitual, o legislador constituci-
onal preferiu dar fim à hipocrisia e reconhecer 
direito à essas entidades familiares, conceden-
do-lhes, também, a proteção Estatal. 

Vê-se, pois, que, também a moral, com os 
avanços da sociedade e a revisão dos dogmas 
religiosos e éticos, admite e protege a relação 
de convivência, sem qualquer vedação a que 
ela se dê entre homens e mulheres, sem qual-
quer distinção aos separados de fato, sendo 
de se ressaltar que, para que haja a habitua-
lidade e a intenção de constituir família, essa 
relação não poderá constituir-se entre pessoa 
casada que mantém o casamento e outra re-
lação extra-conjugal, concomitantemente, por-
que incompossíveis, face aos elementos da 
habitualidade e da intenção de consti-
tuir família, que é una. 

Assim, o convivente separado de fato, mas 
ainda casado de direito, poderá, sim, sem fe-
rir qualquer valor moral ou ético, constituir 
família, para efeitos de proteção do Estado. 
d) o crime de adultério: 

De outro lado, mesmo sob a óptica penal, 
focado o adultério, a existência desse não ini-
be nem torna sem efeito a união estável, exis-
tente entre o separado de fato, equivocada-
mente tido como adúltero, e terceiro. 

Em primeiro lugar, porque mesmo o legis-
lador de 1940, reconhecia que, a ação penal 
tem natureza privada, e, por isso, "somente 
pode ser intentada pelo ofendido, e dentro de 
um mês após o conhecimento do fato" ',real-
çando, com isso, a ausência do interesse esta- 
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tal em coibir o fato e em admiti-lo, quando de 
sua habitualidade, consentida tacitamente. 

Em segundo, porque o mesmo legislador 
estabeleceu a inadmissibilidade da ação pe-
nal pelo "cônjuge desquitado"2 , porque findo 
o dever de fidelidade, previsto no artigo 231 
do Código Civil. 

Em terceiro, porque previu a inaplicabilida-
de da pena, ao dispor que "o juiz pode deixar de 
aplicar pena se havia cessado a vida em comum 
dos cônjuges"23 , deixando claro, já antes da equi-
paração da união estável à entidade familiar, que 
o Estado não via interesse em punir, ao separa-
do de fato, porque finda a obrigação de fidelida-
de, não sendo razoável obrigar ao "descasado 
de fato" a submeter-se a eventuais caprichos 
do cônjuge que não admitia conceder o desqui-
te, ou, posteriormente, a separação ou o divór-
cio, sendo mesmo regra fundamental, a liber-
dade de associação (eis que, antes da Consti-
tuição de 1988, a união estável era reconhecida 
como sociedade de fato, para efeitos patrimoni-
ais). Além disso, não é fato desconhecido do 
legislador que, face à miséria que grassa no Bra-
sil, há pessoas desprovidas, mesmo, do capital 
necessário ao casamento ou à dissolução des-
se, esta face à necessidade da contratação de 
advogado para assistência no processo, obriga-
toriamente judicial. 

Por que negar aos necessitados o direito 
de constituir família? Aqui a igualdade tem, 
forçosamente, de ser geral, porque, segundo 
o princípio da razoabilidade, não é admissível 
distinguir o ser humano por suas posses. 

E certo, também, que, apesar de vetusto, o 
crime de adultério, ainda não foi revogado. Po-
rém, não é menos certo que, abstraídos even-
tuais reflexos da área penal, já bastante reduzi-
dos, como vimos, a união estável entre o "adúl-
tero" e terceiro gera efeitos, inclusive patrimo-
niais e alimentares, entre os conviventes, razão 
pela qual, para proteção desses direitos, o meio 
de provar a sua existência não pode ser obsta-
do. Os efeitos, civis e penais, oriundos da decla-
ração serão objeto de apreciação judicial. O re-
gistro apenas preserva a prova. 

Nem se alegue que o registro configuraria a 
facilitação ao crime, até porque a união estável 
constitui-se ipso facto, independentemente do 
registro, que lhe é posterior e reproduz, ape- 

nas, uma realidade. Assim, por exemplo, seria 
de se indagar se haveria vedação ao registro de 
uma confissão de um crime praticado por al-
guém? E não há, porque a conflssâo não é o ato 
que consuma o delito, sendo-lhe posterior, e é 
até de auxílio à Justiça, como meio de prova 
que é a confissão. Da mesma forma, não há 
vedação há que se registrar a declaração de 
união estável, mesmo que tenha havido adulté-
rio, porque, o registro pretendido, visa proteger 
os efeitos civis da relação e não a dar meios à 
prática do crime, afeta ao direito penal, o qual, 
se assim ainda considerado (ab absurdo, por-
que a separação de fato, por si, já eliminaria o 
dever de fidelidade inerente ao casamento, como 
visto) existiria, independentemente do registro. 
Resumindo esse posicionamento, o decidido pela 
5a Turma Cível do TJDF, na apelação cível n° 
85978, de 27/5/96, iii verbis 

"Civil. Acordo de reconhecimento de 
sociedade de fato existente, há mais de 
trinta anos. União de pessoa separada 
judicialmente com parceira separada de 
fato. 1. - NQ çonstitui Qbtáculo jurídi-
co ao reconhecimento da sociedade de 
fato a existência de casamento não des-
feito jijciainii!te.  2. - A ocorrência de 
adultério por parte da mulher não retira 
seus direitos de sócia dos bens comuns. 
3. - Afastado o óbice da impossibilida-
de jurídica do pedido, conhece-se da ape-
lação e se lhe dá provimento, para o fim de 
anular a sentença e determinar o processa-
mento da ação." 

Por fim, a disposição contida no artigo 115 
da lei 6015/73 também não impede o registro 
lo casu. A uma, porque, essa disposição, é es-
pecífica para o Registro Civil de Pessoas Jurídi-
cas, não se aplicando ao Registro de Títulos e 
Documentos. A duas, por disposição constitu-
cional, eis que, a união estável é matéria de 
fato, que dispensa qualquer solenidade ou for-
malidade. A três, porque o registro não é o 
meibque dará azo à perpetração do crime, que, 
se existisse, já teria se coosumado. O registro 
não é constitutivo, mas e apenas, declara-
tório do estado de fato pré-existente. 

De igual modo, não se aplica a regra do 
artigo 156 da mesma Lei 6015/ 73, porque a 
discricionariedade, ali conferida ao Oficial, 
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como visto, visa obstar a fraude, ou seja, o 
uso do registro, como me/o para conferir au-
tenticidade a título ou documento falso ou 
fraudulento. Ora, a declaração de união está-
vel, em princípio e por si só, não é fraudulen-
ta e nem meio para a consumação do adulté-
rio. Este, se existente, é pré-existente, não 
precisando do registro para constituir-se. 

Temos de levar em conta, também, que a 
desonestidade não se presume, não sendo ra-
zoável obstar o registro de fatos, em favor de 
uma maioria que é honesta, em razão da pos-
sibilidade de algum desajustado poder bene-
ficiar-se da norma. 

Não há, pois, impedimento penal à consti-
tuição de família, quando um dos conviventes 
é separado de fato. 
e) A necessidade do registro: 

Ademais, como vimos, a Lei 9278196, em 
seu artigo 10,  exige a publicidade e a pro-
va da convivência duradoura. E há publi-
cidade maior que a conferida pelo registro pú- 

blico? A publicidade perseguida com o regis-
tro é meio de prova que visa atender ao 
previsto no artigo 1 0  da lei 9278/96, inclusive 
para efeito de prova de data de sua constitui-
ção e da intenção manifestada de constituir 
família. 

Outrossim, no campo das relações priva-
das, impera o Princípio da Legalidade, pelo 
qual "ninguém poderá ser obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa, senão em virtu-
de de lei" 

24  

Lembremo-nos, também, do crime de 
constrangimento ilegal 25, onde vedado impe-
dir o exercício regular de um direito. E as par-
tes têm direito a tornar pública a existência 
de sua união estável. 

Portanto, não havendo distinção ou veda-
ção legal, expressa, à constituição de entida-
de familiar ao separado de fato, este tem di-
reito, líquido e certo, amparado por Mandado 
de Segurança, ao registro. 

B) A sociedade de fato entre pessoas do mesmo sexo: 

Outra vertente do problema está no re-
gistro de sociedades de fato entre pessoas 
do mesmo sexo. 
III. - A impossibilidade do registro: 

Mantendo o mesmo critério de exposição 
quanto ao tema anterior, iremos examinar, 
antes, a tese da minoria. 

Entende, a minoria, que, a Constituição 
Federal não amparou, nem equiparou a união 
estável entre pessoas do mesmo sexo à famí-
lia, nem lhe estendeu a proteção do Estado; 
que, o direito natural não acolhe a livre opção 
sexual e nem essa se amolda aos critérios de 
moral e bons costumes; e que, apesar de ad-
mitida a livre disposição de bens, no âmbito 
do direito patrimonial, privado, por ato inter 
vivos ou causa mortis, não se confundem as 
liberalidades, por doação ou legado, onde o 
proprietário ou autor da herança pode dispor 
da parte disponível de seus bens, com o pac-
to de convivência entre pessoas do mesmo 
sexo, que, ainda na sociedade brasileira, é tida 
como em afronta à moral e aos bons costu-
mes e, até mesmo, ao direito natural, por in-
conciliáveis questões biológicas. 

Entendem, ainda, que a relação pública 
entre pessoas do mesmo sexo configuraria, 
em tese, o crime de ato obsceno ou atentado 
público ao pudor26 . Admitem, entretanto, que, 
de lege ferenda, tal poderá vir a ser admitido, 
caso aprovada lei específica, no âmbito legis-
lativo, sua permissão. 
IV. - A possibilidade do registro: 

Amparada no arcabouço da tese que admi-
te o registro das uniões estáveis, quando inte-
grada por separado de fato, entende, a cor-
rente majoritária, ser possível o registro da de-
claração de sociedade de fato entre pessoas 
do mesmo sexo, para efeitos meramente patri-
moniais, como meio de preservar a prova. 

Argumentam, inclusive, com a realidade 
fática dos tempos modernos, lembrando que, 
já houve casos em que o reconhecimento de 
cláusula testamentária, nesse sentido, teria sido 
referendada pelo Tribunal de Justiça Carioca, 
no caso do artista plástico Jorge Guinle Filho. 

a) A união estável entre pessoas do 
mesmo sexo: 

Aqui, em contrário sensu, é forçoso lem-
brar que o legislador constitucional excepcio- 
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nau a possibilidade de existência ou equipa-
ração à entidade familiar da união entre pes-
soas do mesmo sexo, ao ressaltar que, so-
mente "é reconhecidaa união estável entre 
o homem e a mulher". 

Não quis, portanto, o constituinte, reco-
nhecer efeitos à união entre pessoas do mes-
mo sexo, muito menos a chancelou como 
se formadora de união estável. 

Todavia, não é menos certo admitir-se 
que, na hipótese em tela, não se trata de 
união estável, porque assim não quis o legis-
lador constituinte, mas mera sociedade de 
fato, perfeitamente admissível. 

A formação biológica e o direito 
natural na convivência de fato: 

Não se trata, aqui, de rotular, como certa 
ou errada, a união entre pessoas do mesmo 
sexo. 

E certo que, a célula pretendida equipa-
rar à família, é aquela onde possa haver agru-
pamento social, por descendência. 

E correto, também, afirmar que, biologi-
camente, ainda não é possível resultar prole 
entre pessoas do mesmo sexo, tendendo à 
extinção, agrupamento assim formado. 

De igual modo, não se olvida que, a rela-
ção entre pessoas do mesmo sexo, em pú-
blico, é tipificada como ato obsceno 

Todavia, não é menos certo que, apesar 
de não encontrar eco, no direito natural, 
nem no direito positivo, conferir status de 
família a essa convivência, a sociedade tolera 
sua prática 29, apesar de ainda não lhe admi-
tir, ipso facto, efeitos jurídicos. 

A livre disposição de bens, por atos 
inter vivos ou cláusula testamentária, e 
a sociedade de fato: 

De início e para que fique claro, não se 
pode negar a possibilidade da existência de 
sociedade de fato entre pessoas do mesmo 
sexo, porque, essa, pode ocorrer mesmo sem 
coabitação ou convivência habitual, sendo dis-
pensável o intuito de constituir família. Ainda 
que se possa negar que, a união de patrimôni-
os decorra, como fruto, puro e simples, dessa 
convivência, não se pode negar que nosso di-
reito não veda a possibilidade de transferência 
de patrimônio, ao nuto de seus proprietários, 
a pessoas que se quer bem, com ou sem rela-
ção sexual. 

E evidente que explorando atividade pro- 

fissional conjunta, haverá a sociedade de 
fato, na medida da colaboração de cada um 
dos socios 

30  

Porém, da simples convivência entre pes-
soas do mesmo sexo, é certo que não resulta 
patrimônio comum, porque a lei assim não dis-
pôs. 

Frisam que, nesses casos, não se cogita 
de união estável, nem de ente equiparado à 
família, mas, sim, de mera sociedade de 
fato, instituto jurídico construído pela juris-
prudência, que admite, até mesmo, a inde-
nização por serviços domésticos prestados 
ou pelo simples apoio, moral ou sentimental, 
que dá margem e segurança a que um dos 
conviventes possa melhor auferir renda e es-
tabilidade, para aquisição de patrimônio, que, 
assim, resulta de esforço comum. 

Invocam, também, a elevada carga de 
hipocrisia que norteia a tese contrária, por-
que, assim o desejando, a um dos conviven-
tes, detent91r da titularidade do patrimônio, 
é lícito doar ao seu companheiro, seus bens, 
nos limites da lei. 

Podem, igualmente, fazê-lo via cláusula 
testamentária, por não haver vedação a que 
o testdor legue parte disponível de sua he-
rança , sem qualquer distinção. 

Aplica-se, portanto, nessas hipóteses, o 
axioma ubi lex non distfngu/t, nec nos distin-
guere debemus. Ora, se é lícita a comunhão 
de esforços para o bem comum e aquisição 
de patrimônio, através de sociedades de 
fato; se podem os conviventes pactuar a 
transferência de patrimônio, por meio de atos 
entre vivos ou testamento, porque não po-
deriam estabelecer regras para divisão do pa-
trimônio comum auferido pelo esforço, tam-
bém comum, reconhecido pelas partes? 

Aqui impera a liberdade contratual, o 
Princípio da Autonomia da Vontade, por 
versar direito privado. 

Nas declarações de sociedade de fato, 
por convivência entre pessoas do mesmo 
sexo, este fato, por si só, não é ensejador 
da comunhão de patrimônios, carecendo 
de suporte legal que o ampare. Todavia, 
é de se lembrar que é vedado, em nosso 
direito, o enriquecimento sem causa (que 
difere, como curial, do enriquecimento ilí-
cito), não sendo justo atribuir top 
o lucro a apenas uma das partes 
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Observe-se, também, que é direito fun-
damental do ser humano a igualdade , por-
que não pode haver distinção jurídica entre 
as sociedades de fato, apenas em razão do 
sexo de seus integrantes. 

Ora, se a lei não veda a pactuação sobre 
os efeitos patrimoniais, entre pessoas 
físicas, 35 porque dificultar a livre disposição pa-
trimonial entre pessoas do mesmo sexo, que 
poderão obter os mesmos efeitos jurídicos 
por meio de atos oblíquos? 

Deve imperar, portanto, a segurança ju-
rídica pretendida obter pelas partes, com a 
prévia estipulação de direitos e deveres, um 
frente ao outro, dando a cada um o que é 
seu, na medida do que entendem ser o es-
forço comum ou individual. 

Por esses fundamentos, entende, a mai-
oria, ser possível o registro de declara-
ções de sociedade de fato, entre pes-
soas do mesmo sexo, por ausência de 
vedação legal. 
V. - A conclusão: 

Portanto, não havendo distinção ou veda-
ção legal, expressa, à constituição de entida-
de familiar ao separado de fato, nem à consti-
tuição de sociedade de fato entre pessoas do 
mesmo sexo, entendemos que, esses, tem 
direito, liquido e certo, amparado por Manda-
do de Segurança, ao registro, o que somente 
irá trazer segurança jurídica à sociedade 

Está aberta a questão. 
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Dicionário da Língua Portuguesa, ed. Nova Fron-
teira, 1a  ed., pág. 950. 
jo In Filosofia do Direito, ed. Saraiva, 19a ed., 3 
tir., 2002. 
11  Ob. Cit. pág. 641. 
12  Ob cit. pág. 640. 
11  Ob. Cit. pág. 640. 
11  Ob. Cit. págs. 641 a 642. 
15  Ob. Cit. pág. 646. 
16  Ob. Cit. pág. 647. 
11  Ob. Cit. pág. 712 a 713. 
11  Cf o moralismo jurídico de Viktor Cathrein, o 
Direito Natural de Grócio e o Moralismo Jurídico de 
Georges Ripert, dentre outros - págs. 481 e ss, 
em especial pág. 492. 
19  Ob. Cit. pág. 492. 
20  In Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, Novo 
Dicionário da Língua Portuguesa, ed. Nova Fron-
teira, ia  ed., pág. 594. 
21  Cf. artigo 240, § 20 , do Código Penal. 
22  Cf. artigo 240, §3 0 , do Código Penal. 
23  Cf. artigo 240, § 4 0 , do Código Penal. 
24  Cf. Constituição Federal de 1988, art. 5°, §20 . 
25 Cf art. 146 do Código Penal. 
26 Cf art. 233 do Código Penal. 
27  Art. 226, §3°, CF/88. 
28  Cf artigo 233 do Código Penal. 
29 Admitindo inclusive, o "Dia Nacional do Orgulho 
Gay", com passeatas que lotam as ruas das gran-
des capitais brasileiras, com ósculos públicos, pre-
sença e apoio de autoridades, já havendo, inclusi-
ve, em resposta aos reclamos sociais, projetos de 
lei, em trâmite no Congresso Nacional, para admitir 
efeitos jurídicos a essas uniões. 
30 Cf. art. 1363 do Código Civil. 

' Cf. art. 1165 do Código Civil. 
32  Cf. artigo 1721 do Código Civil. 
" Cf. art. 1372 do Código Civil. 
31  Cf. artigo 5°, caput e § 2 0  da CF/88. 
31  Cf artigos 20 . 81 e 82 do Código Civil. 
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Ainda o documento digital 
As leis são feitas para serem entendidas; não para serem zurzidas 

pelos que não se dão ó canseira de as penetrar 

Comparecendo ao recente encontro regio-  colina, a grande pedra do equívoco, a qual, 
nal da ANOREG-BR, em Manaus, havido entre ao atingir o ponto mais alto, rolará novamen-
os dias 16 e 17 de agosto de 2002, e apesar te para baixo, de tal forma, que sua punição 
de já solvida a questão no âmbito corregedor restará eterna 4 , qual enigma insolúvel, posto 
paulistano 2 , deparamo-nos, novamente, com que amparado em falsa premissa. 
equivocado enfoque sobre o documento digi-  A questão versa conceito basilar, o de do-
tal, insislindo, alguns tabeliães de notas, em deter cumento original, porque somente desse 
atribuição para extrair, de instrumentos e docu-  podem ser confrontadas e atestadas suas có-
mentos or(ginai5, em meio papel, que lhes são pis, assim autenticadas não autênticasi), não 
apresentados, cópias em forma digital, as quais admitindo nosso direito a extração de nova 
gravam em mídia eletrônica (CD-ROM, disquete cópia autenticLa de outra cópia autentic 
ou similar), atestando, por meio de ata notarial, o anteriormente. 
sua conferência com os aludidos ori'inais, de 

	
Assim, sabendo-se que, em ambas as si- 

modo a pretender extrair, no futuro, cópias tuações, seja através da simples digitalização 
autenticdd essa mídia, matenalizáveis em meio de documentos, acompanhada de uma ata 
papel, a qualquer tempo, e dispensada nova notarial que atesta sua conferência; seja adi-
apresentação dos onginais, que lhes deram ori-  cionado, a esse ato, o registro dos documen-
gem (com perdão do pleonasmo, que ora se tos que formam seu conteúdo, em mídia 
faz necessário para melhor compreensão do reproduzida, resultante (CD-ROM, disquete, 
equívoco), na oportunidade. etc), em registro de títulos e documentos, o 

Alguns outros, cientes de que a atribui-  certo é que, em nenhuma das duas hipóte-
ção legal para a preservação e perpetui-  ses, poderá, o Tabelião de Notas, extrair, dessa 
dade do conteúdo desses documentos mídia, novas cópias autenticd por faltar-
(em sentido amplo), bem como de sua ne-  lhe o requisito essencial do confronto com o 
cessária publicidade, prova de data e ob-  original, que essa mídia não é. 
tenção de efeitos perante terceiros, per- 

	
(Aliás, a rigor, nem mesmo o registrador 

tence aos registradores de títulos e do- 
 

de títulos e documentos poderia recepcionar, 
cumentos3 , para garantir que suas futuras como se onginaisfossem, as reproduçõescon-
"cópias", sejam oponíveis a terceiros, com efei-  tidas em mídia eletrônica, porque versam có-
tos de oniina/, além de lavrarem a referida pias e, se os recepcionar como cópias, ane-
ata, acautelam-se com o registro do conteú-  xas à ata notarial, não lhes poderão conferir 
do dessa mídia, no serviço local de títulos e autenticidade, que, como cópias, não detém. 
documentos, não deixando claro, entretan-  As certidões dessas reproduçõesextraídas não 
to, quem irá extrair as futuras e eventuais poderão valer como originaL, porque as re-
"cópias": se eles, tabeliães, atestando trata-  produções apresentadas não o eram). 
rem-se de "cópias autenticadas"; ou os regis- 

	
Nem se diga, também, que o próprio CD- 

tradores de títulos e documentos, que ex-  ROM ou disquete retrata uma cópia autenti-
trairão certidô'es, com legal efeito de orI7ina/, c, porque, como é óbvio, a cópia terá de 
dos documentos arquivados. 	 manter similitude formal com o angina!, ou 

O engenho, todavia, em ambas as hipó-  seja, se o originalapresentado está em me/o 
teses, não os leva à pacificação dos procedi-  papel, somente em meio papel poderá ser 
mentos. Ao contrário, qual Sísifos, estão con-  extraída uma verdadeira cópia autentic, 
denados no Hades a rolar, até o topo de uma porque se fará necessário atestar que a cópia 
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'confere com o original' integralmente, e não 
sua mera similitude, não se admitindo a extra-
ção de atestado que refira a que somente o 
conteúdo confere com o or(g/na/, até por-
que, como é sabido, a pública-forma não 
foi recepcionada pelo artigo 7° da Lei 
8935, de 18 de novembro de 1994, dentre 
as atribuições dos Tabeliães de Notas, restan-
do derrogada a possibilidade legal da prática 
de tal ato (tal como ocorreu com o reconheci-
mento de firmas nos mandatos judiciais, por 
força da nova redação dada ao artigo 38 do 
CPC pela Lei 8952/94, que, em seu silêncio 
eloqüente, expurgou sua obrigatoriedade). 

Aqui faz-se necessário repisar que, tanto os 
atos de autenticação de cópias como os 
de reconhecimento de firmas possuem na-
tureza de mera atestação e não de certifi-
cação, como pretendem alguns notários, por-
que somente têm natureza de certificação 
os atos que notários e registradores prati-
cam por meio de extração de seus arqui-
vos, de seus livros, onde constam perpe-
tuados os registros, os conteúdos dos 
documentos por eles lavrados ou registra-
dos. Quem assim os dassificou foi, nada mais 
nada menos que o imortal das letras jurídicas, 
PONTES DE MIRANDA. 6  Sobre esses atos 
notariais, aliás, debruçou-se o mais ilustrado tia-
tadista brasileiro, com maestria 6, demonstrando, 
mais uma vez, o equívoco em que incorrem os 
defensores da corrente contrária. 

Não podendo arquivar os documentos ongi-
riais (porque essa é atnbuição dos registros de 
títulos e documentos), impedidos restarão, tam-
bém, os Tabeliães de Notas, de extraírem ceili-
dões desses documentos (ao contrário dos re-
gistros de títulos e documentos, onde regis-
trados, arquivados em seus livros) e a cópia 
digital, deles extraída, não terá nenhum valor, 
seja porque não conferem, a rigor, com a foima 
do original, seja porque não irão gerar nenhum 
efeito, eis que não foram extraídas, como certi-
dão, de atos registrados em títulos e documen-
tos, mas, e apenas, como um plus, gracioso, de 
um ato notarial anódino e sem nenhum efeito 
prático, que é a escrituração de uma ata notarial 
de conferênciá de documentos, acompanhada 
de uma mídia, sem nenhum valor ou respaldo 
jurídico, porque os documentos reproduzidosirião  

estão e nem poderão estar arquivados nos livros 
notariais. Não há possibilidade de sobreposição 
de atribuições na lei. 

Como já dito anteriormente 7 , tratam-se de 
verdadeiros nonadasjurídicos, eis que, as atas 
notariais visam à autenticação de fatos (e 
não de documentosi), e as mídias delas as-
sim resultantes, como acessórios, seguirão a 
nulidade antecedente do principal, pela ilegiti-
midade notarial para seu arquivamento. 

Não sendo os documentos originais e, 
sendo inadmissível a extração de cópias au-
tent,cadasde outras cópias autent/cdas(que 

como visto, também não o poderão ser), de 
nada valerá essa mídia, quer dizer, não gozará 
de nenhum efeito ou valor jurídico. 

Assim, por maior que seja a evolução digital, 
não se reveste de pedra filosofal, capaz de trans-
formar mera reprodução de imagem de docu-
mento original em ouro, ou em outro docu-
mento original como um done de vida própria. 
Ou, como disse o douto magistrado Marcio 
Martins Bonilha Filho, "é induvidoso que a 
utilização do meio digital não afetou as 
atribuições respectivas, nem alterou o sis-
tema de competência, na prestação dos 
serviços delegados", destacando que, "a 
prática de atos de arquivamento, que não 
passaria afinal de registro de títulos e do-
cumentos, para fins de publicidade, para 
fazer prova perante terceiros, ou autenti-
car data, mesmo para mera preservação e 
perpetuidade, constitui atribuição exclu-
siva dos serviços registrais de títulos e do-
cumentos, nos termos da legislação vigen-
te (artigo 12 da Lei 8935194; artigo 127 
da Lei 6015173)."8 

E por que essa cópia, assim digitalizada, 
como acessório de ata notarfal não é o docu-
mento, o original? E muito simples. 

No repertório jurídico, DOCUMENTO vem 
"do latim documentum, de docere (mostrar, in-
dicar, instruir), na técnica jurídica entende-se o 
papel escrito, em que se mostra ou se indica a 
existência de um ato, ou de um negócio. Des-
sa maneira, numa acepção geral de papel escri-
to, ou mesmo fotografia, em que se demons-
tra a existência de alguma coisa, o documen-
to toma, na terminologia jurídica, 
uma infinidade de denominações, segundo 
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a forma por que se apresenta, ou relativa à 
espécie, em que se ii" 9  "Em reta-
ção à maneira por que o documento se pro-
duz, diz-se público ou paiticu/ar. E, conforme 
é apresentado em sua forma primitiva ou 
em reprodução dela, diz-se original, có-
pia, tra5lado, certidão, pública-forma, 
extrato.'° 

De igual modo, ORIGINAL vem "do latim 
originali exprime o adjetivo tudo o que 
vem da origem, é primitivo, é o primeiro 
ou se mostra o que se fez pela primeira 
vez. Na significação técnica, notadamente 
da linguagem forense, pCig1naI entende-
se todo escrito. que dou ongrn ou em 
que se firmou o contrato O!,' 
Iizouo ato jurídico. Assim se diz contrato 
origina/para aludir ao escrito em que o contra-
to foi firmado ou feito."t' Sendo relevante fri-
sar que, " na  !jngjia e téc n ica d_Qs 
tães e cartorários entende-
se 

 
a primefra reprodução do que çonsta 

dos assentos de seus livros dos termos 
qu escrituras ali lavrados E a primeira 
extração ou o primeiro extrato de todos 
os atos escritos registrados em_souJi 

Já as segundas !pEQdUçõgS e se-
qujqes se dje_m traslados ou certidõe 
tendo embora a mesma fo,çajurídicados 
originais, desde que trasladadas ou cer-
ffiçdapelo mesmo 

gínariamente Os ongindiferem das có-
pLas e das pibllcas-forrnas, que se en-
tendem reproduções não do assentoou 
escritura constante dos /ivros mas dos 
documenp, q ipresent." 2  

Como curial, há distinção entre presentar 
(tornar presente, materializar) e representar 
(sem ser o próprio, fazer suas vezes). Por isso, 
a reprodução(re-produção, extrair cópia, pro-
duzir derivado) difere de produzir (criar, dar 
origem, originar, original) documento. 

E, apesar de propedêutico, distinguindo 
COPIA do ORIGINAL, temos que, aquele 
vocábulo tem outro significado técnico, vindo 
"do copim dare, copiam efficere, significando 
a permissão para o describere(trasladar, trans-
crever), proveio a admissão de copia, como a 
própria trasladação, reprodução ou transcrição. 
E isto que significa a reprodução literal  

de um escrito chamado original Assim sen-
do, a i~la se ope ao original do  que 
duplicado ou urna reprodução. Segundo 
o estilo com que a cópia se formula, várias as 
denominações que se lhe dão. Assim é ceiti 
dão, é traslado, é pública-forma, é cópia au-
têntica, é cópia conferida, é cópia 
fotostática." 3  

Como se vê, cópia e original se opõe, 
não podendo ser confundidos, porque o ork 
gin_al é uno (independente do número de 
vias, que é outra coisa), é o escrito em que 
se materializou a vontade humana, que 
deu origem ao ato ou negócio jurídico. 

Semelhante não é igual, não é o mesmo. 
Cópia ou reprodução, autenticadas ou não, 
não são o original, não é o mesmo, é outrd 

Foi visto acima que, os Tabeliães de Notas 
somente podem extrair certidões dos atos 
por eles lavrados e que, portanto, constam 
arquivados em seus livros de notas. Assim 
sendo, o documento, instrumento ou tí-
tulo particulares, em meio papel, que lhes 
sejam apresentados para mera confe,n-
cia, ou atestação, jamais darão ensejo à 
criação de um "novo" original 

Sabendo disso, o legislador pátrio criou 
o serviço de rggistrç público Øe títulos 
documentos e outros papjs", onde o in-
teressado deverá fazer transcrever os ins-
trumentos particulares, para vaLer como 
prova das obrigações convencionais de 
qualquer valor e, facultativamente, de 
quaisquer documentos, para sua conser-
vação, de modo a conferir, a esses, a ne-
cessána autenticidad4 autoridade depro-
vacom presunção de veracidade, que nada 
mais é que "autorizar, legalizar juridicamente, 
comprovar legalmente a veracidade de alguma 
coisa". "A autenticidade do documento ou do 
ato indica que é ele verdadeiro, exato e está 
legal." Autêntico, "com a mesma significação 
da expressão latina authentkzis ( autorizado, va-
lidado, aprovado), significa todo ato que se 
faz revestido das formalidades legais ou 
das solenidades exigidas para que possa 
surtir sua eficácia jurídica. Quer assim signifi-
car solene, munido de autoridade, testemu-
nhado publicamente, legalizado 
juridicamente."Dá também idéia dos atos 
originais ou documentosoriginais." 5  
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Vê-se, portanto, que, havendo lei espe-
cial, atribuindo somente aos registrado-
res de títulos e documentos a legitimida-
de para conferir autenticidade aos docu-
mentos particulares, não se pode extrapolar 
da atribuição notarial, com utilização das atas 
notariais (que servem, apenas, para autenticar 
fatos presenciados pelo Tabelião de Notas - 
portanto não escritos pré-existentes, não do-
cumentos, com os quais não se confundem -), 
para mera conferência dos or/ginais com cópias, 
em qualquer meio, porque essas sempre serão 
cópias e, como tal, não poderão gerar novas 
cóphs autenticad, eis que, para nova extra-
ção dessas, far-se-á necessário o novo confron-
tocom os originais. A lei especial afasta a geral, 
não podendo ser utilizada a ata notarial para 
perpetuar documentos, porque essa atribuição 
compete aos registradores de títulos e docu-
mentos. 

Fazendo-se necessário o novo confronto 
com os org/naL, demonstra-se sem qualquer 
nexo ou sentido a lavratura das desnaturadas 
atas notariais, bem como a extração de cópias 
digitais (ou mesmo em meio papel), porque 
vedada a autenticação de cópia confron-
tada com outra cópia autenticada. Na ver-
dade, assim agindo, o Tabelião de Notas estará 
atuando ilegitimamente, por não deter a atri-
buição para conferir autenticidade aos escritos 
particulares (não sendo exagero tipificar essa 
atuação como usurpação de função pública' 6 ), 
sendo inválidas referidas atas notariais; e, de igual 
modo, seu acessório, ou seja, a extração de 
futuras reproduçõesdos documentos assim con-
feridos. Esvai-se a presunção de legitimidade do 
agente público delegado. 

Podemos, portanto, afirmar que, no exem-
plo das carteiras de identidade, somente será 
oa'inal, a cédula emitida pela Secretaria de Se-
gurança Pública, se em São Paulo; ou pelo Insti-
tuto Félix Pacheco, se no Rio de Janeiro. Jamais 
a ,'p'vduçãode sua imagem digitalizada ou, pior; 
sua posterior reprcidução em papel da repnxlu-
ção digital. On'gina/; como é óbvio, é somente a 
cédula quedeu ongemàs reproduções. Não fosse 
assim e com o perdão do exagero, em breve 
poderiam atestar, os Tabeliães de Notas, a pre-
sença das partes em atos, apenas porque lhes 
foram enviadas suas fotografias... 

Nem se pense que, em meio original- 

mente digital, seria diferente. 
Em primeiro lugar; porque comparando o 

meio digital com o meiô papel, fica nítido que 
não é dado aos Tabeliães de Notas lavrarem 
atas notanai.ç de conferência com documen-
tos em meio papel, para, depois, extrair-lhes 
cópias autenticadas. 

Ademais, o direito é um sistema, um todo 
integrado. Os atos jurídicos desenvolvem-se 
através de itens, gerando efeitos e aperfei-
çoando-se a cada momento. 

Assim, por exemplo, faz-se necessário 
lembrar que as declarações unilaterais de von-
tade aperfeiçoam-se com a simples emissão 
da declaração; os contratos, surgem com a 
proposta (que como tal se aperfeiçoa com 
sua emissão, como declaração unilateral de 
vontade) e aperfeiçoam-se com a aceita-
ção.' 7  

Admitindo efeitos aos instrumentos e do-
cumentos digitais, materializados, sob qual-
quer forma, constituída estará a origem dos 
direitos e obrigações, o orçinaL 

Aos contratos virtuais, ou eletrônicos, apli-
cam-se as regras do artigo 1086 do Código 
Civil, que regem os contratos por correspon-
dência epistolar, ou telegráfica, e emitida a 
proposta, tornam-se perfeitos, desde que a 
aceitação é expedida, ou de acordo com o 
convencionado entre as partes, porque, des-
de esse momento, materializou-se a vonta-
de das partes. A exteriorização da volição é 
que aperfeiçoa o ato juri2iico. 

Portanto, em ambas as hipóteses, seja ato 
unilateral, seja bilateral ou plúrimo, seu aper-
feiçoamento se dará com a simples emissão 
da(s) vontade(s), surgindo, daí, o documento 
original, que dá origem a direitos e obrigações, 
entre as partes. A simples atestação de sua 
origem, ou da conferência com o orginal ou 
com da assinatura digital, não importará em 
um novo(?) origfra/, assim como a autentica-
ção de cópia ou o reconhecimento de firma, 
em meio papel, não altera a data do apeifei-
çoamento do ato jurídico. Da mesma forma, o 
registro em títulos em documentos, mas, aí, a 
lei diz que serão gerados os efeitos de original 
perante terceiros, inclusive para sua perpetui-
dade, permitindo ao usuário desfazer-se dos 
originais.' 8  

Por isso, o simples fato de reproduzir o do-
cumento em meio digital não cria um novo on'- 
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gfna/, mas (como o vocábulo reproduzir indi-
ca), uma cópia, porque o ato jurídico já se 
encontra perfeito e acabado, através da 
emissão da vontade no documento original. 
A oponibilidade perante terceiros é posterior 
e nada tem a ver com a conclusão do contra-
to. 

Mal comparando: o reflexo que se vê no 
espelho não é idêntico ao indivíduo refletido, 
porque não lhe possui o espírito e o 
discernimento, não possui vida própria. As 
cópias, ainda que autenticq, se contes- 

tadas, terão de ser novamente confronta-
das com o onginal em juízo. 19  A presunção 
de veracidade é, portanto, relativa (Juris 
tantum). 

Face a essas considerações, entendemos 
inviável a geração de reproduções de documen-
tos, com efeitos de perpetuidade (com extra-
ção de quantas cópias se quiser, como alardea-
do), através da lavratura de atas notariais, sen-
do de nenhum valor jurídico, as assim extraídas. 

O resto é retórica. 
E o nosso parecer. 

Notas: 

Miranda, Pontes de, in "Tratado de Direito Pri-
vado", tomo 3, 2000, Bookseller, pág. 482. 
2  Cf. Processo 000,01.109541-5, 1' Vara de Re-
gistros Públicos da Capital de São Paulo. 

Cf. arts. 127 e incisos e 130 da Lei 6015, de 
1973. 
" Harvey, Paul, in "Dicionário Oxford de Litera-
tura Clássica Grega e Latina", Jorge Zahar Ed., 
trad. Mano da Gama Kury, la  ed., 1987, pág. 
466. 

In "Tratado do Direito Privado", Tomo 3, 2000, 
Bookseller, pág. 465: Documentos públicos são 
os que procedem de autoridades públicas, ou de 
pessoas com fé púbha, dentro dos fimites  
respectivas competências e atribuições. Do-
cumentos particulares são aqueles que não 
têm tal p,vcedência. Os documentos em qq 
se reconheceram a letra e as firmas (L-
nr)dosfgiurantes, eusÍir, são 
documentos particulares, pjo ,econheci-
mento da firma pps é objeto de ate  a-
Ião, e nio de cern4 do oficial público. 
Quemta por isso g procede ao exa-
me jdo que W f/ie  apresenta, acredita d 
crédito) ao ge se lhe mostra. Qqem certifi -
ca dá documento, prr gtie gjJ/o gue 
consta do seu oficio. Ea distinçãoessencía1 
entre o atestado e a certidão.. O ato de confe-
rênciá  conceito não é certidão, 
como o reconhecimento de firma.. há dedo-
íçQ'e conhecimento ems esseâ et& mas  
certidão 	nte iz' , P gqg 'se  mm po 
consta de j/y, gj papéis, gq qqjyosde 
mesmoegqgg, com [é pública, certifica. (A dis -
bnção que faz frei Frnc,sco de 5 Luís, Ensaio so- 

tire alguns sinônimos da Língua Portuguesa, II, 
123s., é atécnicay' 

Idem, ibidem, pág. 485: Firmas reconheci-
das. 	instwmentos com fi,nia reconhecida se- 

aflimaçãodotabellãodegjj' 
faram firmados pelás pessoas a qe se attibueín 
Nenhurnapmposiçãohbellãbguantoaocon-
teúdo, tanto mais quanto podem ser reconhecidas 
firmas de documentos em branco, ou em parte em 
branco (devendo o oflcia/ público dizer que esta em 
branco) e o prnÕ reconhecimento da letra e flr-
ma somente conceme aos sinais alfabéticos e ou-
trossina/g como os a/qa,ismo, g' documento 

e /m& ao Qq' Com  e/es 
se diz. No d,?-eito brasileiro, o reconhecimento de 
flima nãoé_porterQ  

assinatura; tep,5g,, também, o reconhecimento 
por çç/7pafçãq com a esLotura gue esM 
chário do tabelião, ou no seu livro de firmas." 
Vide nosso artigo "Documento Digital - Auten-

ticação Notarial ou Ato de Registro? ". 

11  Cf. Processo 001.01.109541-5, 1° Vara de Re-
gistros Públicos de São Paulo. 
"SILVA, De Plácido, VOCABULARIO JURIDICO, 
vol. II, Forense, 2° ed., 1967, págs. 5611562. 

Idem, ibidem. 
"SILVA, De Plácido, ob. Cit., vol. III, pág. 1103. 

Idem, ibidem, 
13 SILVA, De Plácido, ob. Cit., vol. 1, pág.442. 
"' vide Decreto Federal n° 973, de 1903, hoje 
Lei 6015, de 1973, arts. 127 e ss. e Lei 8935, de 
1994, art. 12. 
15 SILVA, De Plácido, ob. Cit. vol. 1, págs. 1941195. 
16  Cf. art. 328 do Código Penal. 

Cf. arts. 1079 a 1986 do Código Civil Brasileiro. 
Cf. art. 127, e incisos e 130 da Lei 6015, de 1973. 
Cf. arts. 372, 383, 385, 390 e 392 do CPC 
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